
DELIBERAÇÃO
Nº 007/2024 - CHBB

Aprova  a  composição  da  Assembleia  Geral  do  
Comitê  de  Gerenciamento  das  Bacias  
Hidrográficas do Complexo Hidrológico da Baía da  
Babitonga e Bacias Contíguas.

O Comitê de Gerenciamento das Bacias Hidrográficas do Complexo Hidrológico da 
Baía  da  Babitonga  e  Bacias  Contíguas,  doravante  denominado  Comitê  Babitonga, 
órgão colegiado de caráter normativo, consultivo e deliberativo, vinculado ao Conselho 
Estadual  de Recursos Hídricos  (CERH/SC),  instituído pelo Decreto nº 834,  de 15 de 
setembro de 2020, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o  Regimento Interno do Comitê  Babitonga,  aprovado  na reunião de 
Assembleia de 06 de abril de 2021;

Considerando o disposto na Lei Estadual n° 9.022, de 06 de maio de 1993, que dispõe 
sobre a instituição, estruturação e organização do Sistema Estadual de Gerenciamento 
de Recursos Hídricos; 

Considerando o disposto na Lei Estadual n° 9.748, de 30 de novembro de 1994, que 
dispõe sobre a Política Estadual de Recursos Hídricos e dá outras providências; 

Considerando o disposto na Resolução CERH n° 019, de 19 de setembro de 2017, que 
definiu novas  diretrizes gerais  para a  instituição,  organização e  funcionamento dos 
Comitês de Bacia; 

Considerando  o Edital n° 01/2024 de convocação das Assembleias Setoriais Públicas 
para renovação da composição do Comitê Babitonga, no seu item 6.8, que garante às 
organizações  não  selecionadas  a  composição  da  lista  de  espera,  por  ordem  de 
ascensão, no caso de vacância de organização-membro dos respectivos segmentos; 

Considerando  as decisões das Assembleias Setoriais Públicas realizadas no dia 22 de 
outubro de 2024, para seleção, renovação e substituição de organizações-membro no 
Comitê Babitonga.

DELIBERA: 

                                        



Art.  1º.  Fica  aprovada  a  composição  das  organizações-membro  que  integram  a 
Assembleia Geral do Comitê de Gerenciamento das Bacias Hidrográficas do Complexo 
Hidrológico da Baía da Babitonga e Bacias Contíguas, nos segmentos Usuários de Água, 
População  da  Bacia  e  Órgãos  da  Administração  Federal  e  Estadual,  segundo  os 
resultados das Assembleias Setoriais Públicas realizadas na data de 22 de outubro de 
2024. 

Art.  2º.  Compõem o segmento Usuários de Água do Comitê Babitonga as  10 (dez) 
organizações, abaixo relacionadas por setor:

I – Abastecimento público: 

1) Companhia Águas de Joinville – CAJ – Joinville (SC)
CNPJ: 07.226.794/0001-55

2) Companhia Catarinense de Águas e Saneamento – CASAN – Araquari (SC) 
CNPJ: 82.508.433/0001-17

3) Prefeitura Municipal de Garuva – Garuva (SC)
CNPJ: 83.102.848/0001-59

4) Águas de São Francisco do Sul – São Francisco do Sul (SC)
CNPJ: 21.180.700/0001-85

III – Indústria, captação e lançamento de efluentes industriais; 

5) Döhler SA – Joinville (SC)
CNPJ: 84.683.408/0001-03
 
6) Schulz SA – Joinville (SC)
CNPJ: 84.693.183/0001-68

7) Associação Empresarial de Joinville - ACIJ – Joinville (SC)
CNPJ: 84.683.416/0001-41

V – Criação Animal;

8)  Associação Joinvilense de Aquicultores - AJAQ – Joinville (SC)
CNPJ: 02.602.354/0001-31

                                        



VI – Hidroeletricidade;

9) CELESC Distribuição S/A – Joinville (SC)
CNPJ: 08.336.783/0014-05

VII – Mineração;

10) Sindicato Indústrias Extração De Pedreiras no Estado de Santa Catarina - SINDIPEDRAS –  
Joinville (SC)
CNPJ: 80.671.837/0001-00

Parágrafo único.  Compõe lista  de espera  do segmento Usuários  de Água,  as  organizações 
abaixo listadas, as quais serão convocadas em caso de vacância na seguinte ordem: 

1) Sindicato das Indústrias De Fiação e Tecelagem de Joinville – SINDIFTJ – Joinville (SC)
CNPJ: 84.710.771/001-62

 
Art. 3º Compõe o segmento População da Bacia do Comitê Babitonga as 10 (dez) organizações 
abaixo relacionadas por setor:

I – Municípios: 
Ia - Poder Executivo Municipal: 
  
11) Prefeitura Municipal de Joinville – PMJ - Joinville (SC) 
CNPJ: 83.169.623/0001-10 

12) Prefeitura Municipal de Balneário Barra do Sul – PMBBS - Balneário Barra do Sul (SC) 
CNPJ: 95.954.509/0001-80

13) Prefeitura Municipal de Itapoá – PMI - Itapoá (SC) 
CNPJ:  81.140.303/0001-01

II – Organizações Civis de Recursos Hídricos: 

c - Organizações Técnicas e de Ensino e Pesquisa com Interesse na Área de Recursos Hídricos:

14) Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina - UDESC - Joinville (SC) 
CNPJ: 83.891.283/0001-36

15) Fundação Educacional da Região de Joinville - FURJ/Univille - Joinville (SC) 
CNPJ: 84.714.682/0001-94

                                        



16) Conselho Regional de Biologia - CRBio-9R - Florianópolis (SC) 
CNPJ: 46.268.552/0001-86

d  –  Organizações  não  governamentais  com  objetivos  de  defesa  de  interesses  difusos  e 
coletivos da sociedade:

17) Instituto Babitonga de Pesquisa E Conservação Socioambiental - Instituto Babitonga – São 
Francisco do Sul (SC) 
CNPJ: 46.606.569/0001-04

18) Associação de Defesa e Educação Ambiental - ADEA – Itapoá (SC)
CNPJ: 00.058.942/0001-20

19) Associação Joinvilense de Montanhismo - AJM – Joinville (SC)
CNPJ: 07.640.927/0001-35

F – Comunidade Indígena:

20) Comunidade Indígena – São Francisco do Sul (SC)

Parágrafo único. Compõe lista de espera do segmento População da Bacia, as organizações 
abaixo listadas, as quais serão convocadas em caso de vacância na seguinte ordem: 

1) Prefeitura Municipal São Francisco do Sul - PMSFS – São Francisco do Sul (SC) 
CNPJ: 83.102.269/0001-06

2) Associação Proprietários de Terras da Mata Atlântica com Recursos Hídricos - APROÁGUA – 
Joinville (SC) 
CNPJ:  08.601.691/0001-90

3) Câmara de Vereadores de Joinville – CVJ - Joinville (SC) 
CNPJ: 83.545.244/0001-87   

4) Associação Joinville e Região Pequena, Micro e Média Empresa - AJORPEME – Joinville (SC) 
CNPJ: 83.797.001/0001-36

5) Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de SC - CREA/SC - Joinville (SC) 
CNPJ: 82.511.643/0001-64

6) Associação Empresarial de Itapoá - ACINI – Itapoá (SC) 
CNPJ: 00.058.942/0001-20
                                                                             

                                        



Art. 4º Compõe o segmento Órgãos da Administração Federal e Estadual do Comitê Babitonga 
as 05 (cinco) organizações abaixo relacionadas por setor: 

I – Poder Executivo Federal: 
21) Fundação Nacional dos Povos Indígenas – FUNAI – Joinville (SC) 

II – Poder Executivo Estadual: 
22) Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Economia Verde SEMAE – Florianópolis (SC) 
CNPJ: 50.366.126/0001-52

23) Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina – EPAGRI – Joinville 
(SC)
CNPJ:  83.052.191/0024-59

24) Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina - IMA – Joinville (SC)
CNPJ: 83.256.545/0001-90

25) Coordenadoria Regional de Proteção e Defesa Civil - COREDEC – Joinville (SC)
CNPJ: 13.586.957/0001-03

Artigo 5º - Esta deliberação entra em vigor a partir da data de sua publicação no Sistema de 
Informações de Recursos Hídricos de Santa Catarina – SIRHESC.

Joinville, 22 de outubro de 2024

José Mário Gomes Ribeiro
Presidente
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